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A20 SÁBADO, 6 DE NOVEMBRO DE 2021

Inf.: (11) 3819-3137- www.gustavoreisleiloes.com.br - Gustavo Reis-Jucesp nº 790

ID 445-LOTE 11- DIA: 09/11/2021-ÀS 10H00
APARTAMENTO JARDIM PAULISTA/SP

Com 276,335m2 área privativa.
LANCE INICIAL: 1.766.400,00.

ID 446-LOTE 13 - DIA: 11/11/2021-ÀS 10H17
CASACOND.ACAPULCO-GUARUJÁ/SP

Com 2.982,62m2 área total.
LANCE INICIAL: R$ 2.800.000,00.

ID 446-LOTE 108-DIA: 11/11/2021-ÀS 12H17
APARTAMENTO JARDIM PAULISTA/SP

C/254,4358m2 área total.
LANCE INICIAL: R$ 910.000,00.

POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO:
25% de entrada e saldo
em até 30 parcelas.

LEILÕES JUDICIAIS
ONLINE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SAÚDE
AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.299/2021 (COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.299/2021 –
Processo nº 42.287/2021-99, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE
PREÇOS visando ao fornecimento de medicamentos: TOUJEO® SOLOSTAR® 300 UI/ML E
LIRAGLUTIDA6MG/ML, para atendimento a MANDADOS JUDICIAIS. O encerramento dar-se-á
em 24/11/2021, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 906050. Para qualquer esclarecimento,
entrar em contato: telefone (13) 3213-5133 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.300/2021 (COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.300/2021 –
Processo nº 42.285/2021-63, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE
PREÇOS visando ao fornecimento de medicamentos: MONTELUCASTE DE SÓDIO 4MG,
PIOGLITAZONA 30MG, DIAMICRON® MR 30 MG E CICLOPIROX OLAMINA, para atendimen-
to a MANDADOS JUDICIAIS. O encerramento dar-se-á em 24/11/2021, às 08:30h.
O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico
www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 906065. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato:
telefone (13) 3213-5133 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.301/2021 (COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA
RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.301/2021 –
Processo nº 39.608/2021-22, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE
PREÇOS visando ao fornecimento de NUTRIÇÃO ENTERAL EM PÓ. O encerramento dar-se-á
em 24/11/2021, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 906021. Para qualquer esclarecimento,
entrar em contato: telefone (13) 3213-5137 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.302/2021 (COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA
RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.302/2021 –
Processo nº 39.015/2021-11, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE
PREÇOS visando ao fornecimento FÓRMULA LIQUIDA, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL,
ESPECÍFICA PARA PACIENTES CRÍTICOS/GRAVES. O encerramento dar-se-á em
24/11/2021, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 906031. Para qualquer esclarecimento,
entrar em contato: telefone (13) 3213-5137 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.303/2021 (COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.303/2021 –
Processo nº 42.481/2021-00, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE
PREÇOS visando o fornecimento de material de enfermagem: FITA MICROPORE NEXCARE,
COLETOR DE URINA EM PVC, CATETER INTERMITENTE HIDROFÍLICO SEM TOQUE,
SERINGA 60ML, ACCU-CHEK FLEXLINK 10mm x 60cm, ACCU-CHEK FLEXLINK 6mm x
60cm, ACCU-CHEK SPIRIT COMBO SERVICE PACK e LENÇO OU COMPRESSA DE
TECIDO NÃO TECIDO (TNT) UMEDECIDO EM ÁLCOOL 70%, para atendimento a MANDA-
DOS JUDICIAIS. O encerramento dar-se-á em 24/11/2021, às 08:30h. O edital, na íntegra,
encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob
nº 906016. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3213-5135 e-mail:
licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
Santos, 05 de novembro de 2021.
TATHIANA SILVA PEREIRA
Presidente da Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saúde
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COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Comissão de Sindicância do Sinditest-PR – sindicato com sede administrativa no endereço Av. Agostinho Leão Junior, 177 -
Centro, Curitiba - PR, 80030-110 – instituída em 17 de Dezembro de 2020, em Assembleia Geral da categoria, destinada à apu-
ração dos eventos ocorridos em 26.10.2020 (e que perduraram por alguns dias) na sede administrativa do Sinditest-PR, con-
siderando as tentativas infrutíferas de intimação, com fulcro na aplicação analógica do art. 256 do CPC, vem realizar a citação
por meio deste Edital dos Senhores e Senhora (Daniel Keller Mittelbach, José Olivir de Freitas Júnior e Juliana Chagas da Silva
Mittelbach) para apresentar manifestação junto a comissão de sindicância, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação
deste Edital. O contado com a comissão para informações sobre a intimação deverá ser feito via e-mail secretaria@sinditest.
org.br. A reunião da referida comissão de sindicância, para oportunidade de ouvi-los, ocorrerá no dia 16 de novembro de 2021,
às 15h30, na sede administrativa do sindicato em formato híbrido (possibilidade presencial ou também pela plataforma zoom).

Curitiba, 5 de novembro de 2021
Soraia Gilber

Representante da Comissão de Sindicância

VISITAÇÃO DOS LOTES: 3ª feira (09/11) das 9h às 17h - 4ª feira (10/11) das 9h às 12h  - Local: Rua Doutor Ferreira Lopes, 148 Sabara, São 
Paulo/SP - Informações: E-mail: contato@lancemaiorleiloes.com.br - Tel: (11) 2366-9273 / 2366-9275 / 5665-8738 CONDIÇÕES: Os bens 
serão vendidos no estado em que se encontram e sem garantia. Débitos de IPVA, multas de trânsito ou de averbação que porventura 
recaiam sobre o bem, ficarão a cargo do arrematante, correndo também por sua conta e risco a retirada dos bens. No ato da arrematação 
o arrematante obriga-se a acatar, de forma definitiva e irrecorrível, as normas e demais condições de aquisição informadas e aceitas no 
prprocesso do seu cadastramento. ACESSE NOSSO PORTAL www.lancemaiorleiloes.com.br. FAÇA O SEU CADASTRO E DÊ SEU LANCE! 

93W244M24E21236; 
4JGBB75E87A2439; 
9BD2651JHH90706; 
95PJN81EPHB1030; 
9BGKS69V0JG1302; 
9BGJR75Z0FB1374; 
9BHBG51CAFP3282; 
93YRBB000JJ2682; 93YRBB000JJ2682; 
9BD13501YF22797;

935SDNFNWEB5097; 
9BD373165C50061; 
9BD341A4XJY5015; 
94DTBAL10CJ7568; 
93HGD18607Z1136;
9BFZF55P6D83950; 9BFZF55P6D83950; 
9BFZF55A8C82173; 
VF7LARFJ48Y5066;

9BGRM69X0AG2648; 
9BWAA05Z5940934; 
95VKV2L5BCM0012; 
8BCLDRFJVBG5426; 
93HGD17404Z1186; 
8AD3CRFJ27G0023; 
YV1SZ59G7310971; 
93YBSR6GHAJ3200; 93YBSR6GHAJ3200; 

WVGVE67P0ED0282; 
WMWXM7102F2A017; 
WV1DD42H2EA0096; 
93HRV2850GZ1285; 
9BG148LP0DC4879; 
9BGJC7520KB1666; 
JF1SJGL85EG0510; 
WMWSV3104DT6489; WMWSV3104DT6489; 
WAUAV54L48D0184;

WBAZV8109BL3941; 
988611126KK2584; 
3VVHJ65SN2KM0148; 
93XJRKH8WCCB000; 
YV1DZ40CDH20500; 
988611126LK3055; 
WAUGFCF42HA0020; 
WBAFG8101AL2847; WBAFG8101AL2847; 
93XFTGA2WKCJ422; 

LYVUZBACDLB5386; 
WBAKU6104G0N495; 
WBA2G1100HV6375; 
WMWXR5106LTR827; 
WDCDF2EWXEA2733; 
2FMPK4K83JBB901; 
YV1XZ16CCK21044; 
WDDHF6FW9FB1486; WDDHF6FW9FB1486; 
WBA3A9104EF4923; 

Gerson A. Céglio - JUCESP: 822, Leiloeiro Oficial, por intermédio da plataforma Lance Maior Leilões , torna público, os 
Leilões de venda e arrematação dos veículos, conforme relação a seguir - Chassis:

10 E 11 DE NOVEMBRO
DE 2021 ÀS 13H30

IMPERDÍVEL LEILÃO DE VEÍCULOS 
EXTRAJUDICIAL ONLINE 

Informações:
(11) 2366-9273

www.sold.com.br (11) 3296-7555INFORMAÇÕES:

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, 4º andar

Brooklin Paulista, São Paulo - SP
PRESENCIAL E ONLINE

1º LEILÃO 08/11/2021 - 09:15h - 2º LEILÃO 09/11/2021 - 14:15h

EDITAL DE LEILÃO
Alexandre Travassos, Leiloeiro Oficial, Mat. JUCESP nº 951, devidamente autorizado pelo credor fiduciário
abaixo qualificado, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO
PÚBLICO de modo Presencial e/ou Online os imóveis a seguir caracterizados, nas seguintes condições.
IMÓVEIS: Um prédio residencial seu respectivo terreno e quintal a rua Antonio Joaquim Viana n° 132 medindo
o terreno que corresponde ao lote 4 da quadra G do loteamento denominado VILA SANTA ODILA, inclusive a
parte edificada 10,00ms de frente para areferida rua por 10,40ms nos fundos por 27,50ms de um lado e de
24,55ms de outro lado com a área de 260,25ms2 confrontando com os lotes 03 e 05 e Irmãos Valente. INSCRI-
ÇÃO CADASTRAL: 036.272.000. Imóvel devidamente matriculado sob o nº 102.292 do 3º Cartório de Registro
de Imóveis de Campinas/SP. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº
7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anterior-
mente mencionada. Obs.: Imóveis ocupados. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30,
caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. DATADOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 08/11/2021, às 09:15 horas, e 2º
Leilão dia 09/11/2021, às 14:15 horas. LOCAL: Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 – 4º Andar - Brooklin
Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One. DEVEDORES FIDUCIANTES: BEATRIZ TERESA
ALBERTIN, brasileira, do comercio aposentada, divorciada, nascida em 25/03/1962, portadora do RG nº
74824569-SSP-SP e inscrita no CPF sob o nº 029.606.908-6, residente e domiciliada na Rua Antonio Joaquim
Viana, n° 132, Vila Santa Odila, Campinas/SP. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ:
00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: No ato da arrematação o arrematante deverá emitir 01 cheque cau-
ção no valor de 20% do lance. O pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas,
mediante depósito via TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro, sob pena de perda do
sinal dado. Após a compensação dos valores o cheque caução será resgatado pelo arrematante. DOS VALO-
RES: 1º leilão: R$ 598.797,71 (Quinhentos e noventa e oito mil, setecentose noventa e sete reais e se-
tenta e um centavos), 2º leilão: R$ 299.398,85 (Duzentos e noventa e nove mil, trezentos e noventa e oito
reais e oitenta e cinco centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei
nº 9.514/97. Os valores estão atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5%
(cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive,
ao(s) devedor(es) fiduciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão)
comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o
direito de preferência na aquisição doimóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma
estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017.Os interessados em
participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se na Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e
no SUPERBID MARKETPLACE (www.superbid.net) e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com ante-
cedência de 01 hora antes do início do leilão, juntamente com os documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) fiduciante(s), que
poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na
forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, devendo apresentar manifestação formal do interesse no
exercício da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O arrematante será responsável
pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30,caput e parágrafo único da Lei 9.514/97.
O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad
corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são mera-
mente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergên-
cia de metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de
metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventu-
al regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades,
características, compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as condições de cada
imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as
despesas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o
caso, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, inci-
dentes sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação
são de responsabilidade exclusiva do arrematante. A concretização da Arrematação será exclusivamente
via Ata de Arrematação. Sendo a transferência da propriedade do imóvel feita por meio de Escritura
Pública de Compra e Venda. Prazo de Até 90 dias da formalização da arrematação. O arrematante será
responsável por realizar a devida due diligence no imóvel de seu interesse para obter informações
sobre eventuais ações, ainda que não descritas neste edital. Caso ao final da ação judicial relativa ao
imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, seja invalidadaa consolidação da propriedade,
e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, a arrematação
será automaticamente rescindida, após o trânsito em julgado da ação, sendo devolvido o valor recebido pela
venda, incluída a comissão do leiloeiro e os valores comprovadamente despendidos pelo arrematante à título
de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade imobiliária. A mera existência de ação judicial
ou decisão judicial não transitada em julgado, não enseja ao arrematante o direito à desistência da ar-
rematação. Pendências Judiciais e Extrajudiciais - No caso de ações judiciais relativas aos imóveis arrema-
tados, distribuídasantes ou depois da arrematação, com decisões transitadas em julgado que invalidem a
consolidação da propriedade e/ou anulem a arrematação do imóvel pelo comprador e/ou os leilões públicos
promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, conforme o caso, a arrematação do
comprador será rescindida, responsabilizando-se o vendedor pela evicção de direitos restrita ao reembolso
pelo vendedor ao comprador: (i) dos valores efetivamente pagos pelo comprador pela arrematação do imóvel,
excluída a comissão do Leiloeiro Oficial que será restituída diretamente pelo Leiloeiro Oficial; (ii) reembolso de
valores comprovadamente despendidos pe lo(s) ARREMATANTE(S) a título de despesas de condomínio e im-
posto relativo à propriedade imobiliária (IPTU ou ITR, conforme o caso), desde que comprovado pelo(s)
ARREMATANTE(S) o impedimento ao exercício da posse direta do imóvel. Referidos valores serão atualiza-
dos pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança desde o dia do desembolso do(s)
ARREMATANTE(S) até a data da restituição, não sendo conferido ao adquirente o direito de pleitear quaisquer
outros valores indenizatórios, a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasi-
leiro de 2002. A evicção não gera indenização por perdas e danos. Caso o comprador esteja na posse do imó-
vel, deverá desocupá-lo em 15 dias a contar da Notificação enviada pelo vendedor ao comprador, sem direito à
retenção ou indenização por eventuais benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa e for-
mal do vendedor. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro,
correspondente a 5% sobre o valor de arremate, exclusivamente por meio de cheques. O proponente vencedor
por meio de lance on-line,terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para
efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão
do leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a)
Leiloeiro(a), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência ou
arrependimento por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida
o(a) Leiloeiro(a) (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o
valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das
despesas incorridas por este. Poderá o(a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito paraa cobrança de tais valo-
res, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execuçãoprevista no
artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará
caracterizada a aceitação pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condi-
ções obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas
pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Maiores informa-
ções: (11) 4950-9400 / imoveis.sac@superbid.net. Em virtude da pandemia da COVID-19 o evento será reali-
zado exclusivamente on line através da Loja SOLD LEILÕES(www.sold.superbid.net) e do SUPERBID MA-
RKETPLACE (www.superbid.net). Belo Horizonte/MG, 01/11/2021.

Presidentedo
Bradescovêalta
dedois dígitos
no crédito
‘Nosso banco não vai criar
dificuldade para vender facilidades’,
afirma Octavio de Lazari Jr.
-Lucas Bombana

são paulo O cenário para
2022 promete ser um ano
desafiadorparaaeconomia
brasileira,emmeioaumam-
bientedejuroseinflaçãoem
patamareselevados, cresci-
mentofracoeincertezaspo-
líticasporcontadaseleições.
Apesardatempestadeper-

feitaquesedesenhanohori-
zonte, para o presidente do
Bradesco,OctaviodeLazari
Jr., serápossívelmanterum
bom ritmo de crescimento
dosnegóciosduranteoano
que vem.
“Acredito que [a carteira]

vai crescer dois dígitos no
ano que vem. Pode não ser
16% [a previsão do Brades-
copara 2021 édeumcresci-
mento entre 14,5% e 16,5%
dacarteiradecrédito, revis-
taapósosresultadosdoter-
ceirotrimestre],masvaificar
pertodisso”,afirmouLazari,
duranteteleconferênciapa-
ra comentar sobre os resul-
tadosdoterceiro trimestre.
“Não faríamos revisão de

guidance [projeção] se não
tivéssemosconvicçãodaca-
pacidadedecrescimentoque
podemosterparaoanoque
vem”, disse o presidente do
Bradesco.
Nosúltimosdias,ospresi-

dentes do Santander Brasil
e do Itaú Unibanco, Sérgio
Rial e Milton Maluhy Filho,
comentaramesperarporal-
gumaacomodaçãonoritmo
decrescimentodascarteiras
de crédito nopróximoano.
OpresidentedoBradesco

reconheceu que a visão dos
economistas e do mercado

tem mostrado um 2022 de
bastante dificuldade, mas
assinalou também que es-
te não é o cenário com que
trabalhaparadefiniroorça-
mentopara onegócio.
“Nossobanconãovaicriar

dificuldade para vender fa-
cilidades”, disse Lazari. “Te-
mos capacidade de crescer
noanode2022, tendoasdi-
ficuldades em perspectiva”,
acrescentou.
O executivo apontou en-

tre os fatores que contribu-
em para a visão positiva do
bancoaresiliênciaqueose-
tordoagronegóciodeve se-
guirdemonstrando,bemco-
moaexpectativaporumare-
aberturaeconômicaplenae
o nível comportado de en-
dividamentodasempresas.
Asfrentesdigitaisviainici-

ativas comoosbancosnext
eDigio tambémforamcita-
dascomoestratégiasquede-
vem trazer números positi-
vos para o balanço do ban-
conospróximosmeses.“Em
momentosdemaisdificulda-
de,oBradescosemprecres-
ceu”, afirmouLazari.
OpresidentedoBradesco

disse ainda que chegou a se
surpreendercomofatodeo
níveldeinadimplênciaterse
mantidoemníveishistorica-
mentebaixosnosúltimosre-
sultados trimestrais.
“Temos provisãomais do

que suficiente para encarar
umeventualcrescimentoda
inadimplência”,afirmouLa-
zari.Eleacreditaqueoíndice
deatrasospodeteralgumau-
mento para o ano que vem,
mas que seguirá abaixo da
média histórica.

Santander Brasil projeta
Selic em 11,5% em2022
-Paula Arend Laier

sãopaulo |reuters Aequipe
demacroeconomiadoSan-
tander Brasil revisou proje-
çõesparaaeconomiabrasi-
leira e agora espera alta de
1%noProduto InternoBru-
to (PIB) em 2022, de cresci-
mentode1,5%anteriormen-
te,eSelicdevendoterminar
opróximoanoem11,5%, de
estimativa anterior de 9%.
Ana Paula Vescovi e equi-

pedestacaramquehouveim-
portantes sinais demudan-
çasnapolíticafiscal, princi-
palmente no arcabouço le-
gal do teto de gastos, que
tem sido a principal ânco-
ra fiscal nos últimos anos,
e chamaramaatençãopara
o elevado graude incerteza
sobre os rumos da política
econômica.
Para2021,oSantanderBra-

silmanteveaprojeçãodeal-
ta de 4,9% do PIB, mas pa-
ra 2023 cortou a previsão
de crescimento de 0,8%pa-

ra estabilidade. No caso da
Selic,mudou de 8,25% para
9,25% a taxa esperada para
ofinaldesteanoede7%pa-
ra 9%nofimde 2023.
EmrelaçãoaoIPCA,oban-

coagoracalculaaltasde9,6%,
5,2% e 3,5% em 2021, 2022 e
2023,deprevisãoanteriorde
9%, 4,7% e 3,3%. Para a taxa
de câmbio, prevê o dólar a
5,50 reais neste ano (de es-
timativa anteriorde5,35 re-
ais),passandoa5,70reaisno
próximo(de5,55reais).Para
2023,manteveem5,20 reis.
A PEC dos Precatórios

“surpreendeu claramente
osmercados(nósinclusive),
tanto em termos do mon-
tantededespesasadicionais
propostas,mastambémem
termosdo‘veículolegal’uti-
lizadoparaafrouxararestri-
çãoorçamentária em2022”.
Aequipedobancoponde-

rou que asmudanças ainda
precisam ser aprovadas em
outrasetapasnoCongresso
Nacional,masqueadiscus-
são já teve impactosobreas
condiçõesdemercado-com
forteaumentodavolatilida-
denospreçosdeativosbra-
sileiros - e resultou em ex-
pectativas econômicas me-
nos otimistas.
OseconomistasdoSantan-

derBrasil tambémestimam
queadívidabrutadogover-
noficaráem81,2%doPIBem
2021,subindopara87,5%em
2022 e para 94,6% em 2023.
Os percentuais projetados
anteriormente eram80,7%,
83,8%e 87,8%.


